
 

 
PORTARIA Nº 60, DE 15 DE JUNHO DE 2021 1 

 
Rompimento do vínculo contratual de 
empregada do quadro de Pessoal do CFMV em 
razão de decisão judicial transitada em julgado. 

 
 O PRESIDENTE DO CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA VETERINÁRIA – CFMV, no 
uso das atribuições que lhe conferem os incisos VI e XXV do art. 7º, da Resolução CFMV 
nº 856, de 30 de março de 2007, 
 
 CONSIDERANDO o disposto no Processo Administrativo nº 1845/2021, o 
emanado no item 9.4.1 do Acórdão nº 1.367/2003 – Plenário – TCU, e o trânsito em 
julgado da RT nº 0001056-42.2016.5.10.0022, a forma de rescisão emanada no Parecer 
nº 055/2021CFMV-DEJUR, e ainda o Parecer nº 056/2021/CFMV-DEJUR; 
 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º Romper o vínculo de emprego com a empregada Polliana Régia Alves de 
Souza, Assistente de Suporte Administrativo, CPF 886.708.051-20, em virtude do 
trânsito em julgado da Reclamação Trabalhista nº 0001056-42.2016.5.10.0022, que 
impõe o cumprimento do emanado no item 9.4.1 do Acórdão nº 1.367/2003 – Plenário 
– TCU, na rescisão do contrato laboral, com efeitos imediatos. 
 
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 
Francisco Cavalcanti de Almeida  

Presidente do CFMV  
CRMV-SP nº 1012 
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